
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJETO DE LEr MUNICIPAL No 3.753, DE 25 DE MARÇO DE 2025

CÂunnn MUI.IIcIPAL DE JACUTINGA
REcEBtDo Autoriza o Poder Executivo Municipal ü efetuar o

o"t LLJg2J-?2uo',a ll§fu pagamento de multa por ütr(tso tla prestação de contas de

Convênio firmado com o Governo do Estado do Rio
& Grande do Sul, e dá outres providências.

ADEMIR UÁnCtO SAKREZENSKI, Prefeito Municipal de Jacutinga, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

tr'AÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e

promulgo a presente Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de multa

decorrente de atraso na Prestação de Contas do Convênio FPE n" 124312023, no valor de R$

3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Art. 2o O pagamento será realizado, utilizando-se as dotações orçamentárias

próprias, consignadas no Orçamento Municipal vigente.

Art. 3' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à

1o de Março de2025
(omhsõo de Jusliço e Redorôo

o 2,
Art.4n Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacutinga, RS, aos

Março de dois mil e vinte e cinco.

[omisoo dl llríhloç60.

SAKREZENSKI
Prefeito Municipal

dias do mês de

çITrIA6A MUNICIPAL DE JACUTINGA
ENTRADA

t
Câmara

ue-se

Data
rr.r'pl1

4tx Õ-.
AMIL CONTE

Secretario M de Administração

Rua Antônio Felini, s/ne - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/O0O1-3L
pnrjacutirrga@jacutinga.rs.gov.br - (54) 3083-5050 - www.jacutinga.rs.gov.br

?

Iocutingq

Data

Lugar para viver!



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 3.753/2025

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nobres Seúores Vereadores,

Objetiva o presente Proieto de Lei possibilitar a autoúzação para o pagamento de

multa decorrente de atraso na Prestação de Contas do Convônio I]PE n" 124312A23, no valor
de lt$ 3"5C)0,00 (três mii e quinhentos reais).

l)estacamos que a prestação de contas do referido Convênio deveria ter sido
realizada até 1111112024 - a qual não Íbra realizada.

/\ I\Á,.-:^:^:^ -^:*.í^:^,1^ 1.I1< l^ *^-^:-^ 1,.^r.ií'i^^I^ ^^^a,l^,, ^ ^.,i:*^À^ l^\,/ ivr(lrlrçtPt\r. llU lllML, llç -WLJ. Ltl- lllcrlMl(t JUsrlllLcl\Jêr pUJtUrLlU (l ç^tllIYo\/ ud

multa aplicada.

Entretanto, o Órgão Estadual deliberou pela manutenção cla aplicação da
penalidade, conforme pode ser verificado nos documentos t;m arlexo (doc. ü1).

Após o pagamento e a devida apuração das responsabilidades, o Municípicl
adotará providências calriveis para o devido ressarcimento ao erário público.

Diante do exposto, solicitarnos a análise do presente pleito pelos Nobres
Vereadcres. esperandc que c mesmo tenha acolhida juntc à esta Casa Legislativa.

ÂÍannincomonla2 ttvuvtvoullvallv,

AD O SAKREZENSKI
Prefeito Municipal

Rua Antônio Felini, 5/ne - CEP 99730-000 - CNPI 87.6L3.39410001-3L
pmjacutinga@jacutinga.rs.gov.br - (54) 3083-5050 - www.jacutinga.rs.gov.br
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ESTADO DO RICI GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

MENSAGEM RETIFICATIVA

Referência: Projeto de Lei Municipal no 3.753, de 25 de março de 2025.

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

Considerando a caput do artigo 1'do Projeto ele Lei Municipal n' 3"75312025, onde se

lê:

Art. l" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de multa

decorrente de atraso na Prestação de Contas do Convênio FPE n'124312023,no valor de R$

3.500.00 (três mil e quiúentos reais).

Leia-se:

Aú, l" Fica o Poder Executivo Municipal aulorizado a çfetuar o pagamento cle multa

decorrente de atraso na Prestação de Contas do Convênio FPE n'124312023,no valor de R$

3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais).

Sendo o que tínhamos para o momento, elevamos votos de distinta consideração.

Jacutinga, i i de abril de2025.

Atenciosamente,

SAKREZENSKI
Municipal

AP ROVA T} Ü

CÂT\4ARA MUNICIPAL DE JACUTINGA

/ss-i{(rta.

Rua Antônio Felini, s/ne - CEP 99730-000 * CNPJ 87.613.394/0001-31
pmjacutinga@jacutinga.rs.gov.br - (54) 3083-5050 - www.jacutinga.rs.gov.br
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J&ffit$Y$ffiffi& d ffiffi

0ficir nc 07fi/2025 lacutinse * R§, 11 de Março de 2fi]5"

Frezada §ecretárian

Ao cumprimentá-la cordialmente, vints§, através do presente,

aBresentar nossâ lustificntiva referente ao Parecer Concluslvo * FAC * 0ü3/2ü?5
d* dia ü5/ü312S2§ (§m an*xo).

§ustifica-se, trata-se d* Ccnvênio FP§ no 1243/2ü?3, que tinha sua vigênci*

até a data do dia 111*§/20?4, e tendo que ãBresentar a devida prestação de

eontas 60 dias apas o tÉrnnino da vigência, ou seiâ, no dia LU1U2ü24, send* t*i
responsabilidade da administração de 2ü2U2*24. Como houve tr*ca de

adnrinistração não tínhemos conhecimento desta ex*ruçã*, tivemas este c*i* *
reeehimento do Parecer tsnclusivo, a admlnistraçã* nti*al ainda não tem ãÇ*§§ü

ao sist*ma do Frnsxltur*u precisfr ser feito,atrá * d{a 3fi de Março para p*d*r ter

ãces§o ao sisterna prccultura, sistema este pcr *nde c**forme pesqulsa se f*:
todos os trâmites em relação ao p§eto desenvolvida benr csmü a tramitação da

própria prestação de co*tas.

§olicitamos. devido ao exposto acirna que seja extinta a muita

aplicada a estâ municipalidade e nos concedâ prâuo de 3ü dias, para n*s
realizarrnos a devido cadastro para ter acessa aç sistema csmo também prod*zlr
o âpresentar a devida prestação de contas final junto a §ecretaria da Cuitura,
c*nsiderando que â êtuel xdministraç§o 202512ü2*, n§n teve omissãs qualqu*r
r.eferente ao exposto, p*l* ecntrário queremüs re*st*b*lecer a eorretn ex*ri;çâ*
* âprssêntar a devida pr*staÇ§* cle contas final, §*ín o Snus da referida rrrulta

aplicada,

Certos de sua csmpreensão, aguardaín*s parÊcer favorável â§ no§sã§

soticitações.

-qffiffi$4§tr'{. {d.{â §{ *P ê- d §.. §q*qõB{ §

Prefeâtro $,tunicipal de Jxeuã$mga * R§

Ilnn§" §ra,

§§ÀTRrZ Â§.Aüt*

§ecretária da Cultmra d* §stado do Rio Grande do §ul

Fsrto &legre * RS,

Frefqitura de Jacutingx - Rua &ntsni* Feilini, *ln * Sairr* temtro * Sacxt{m#al&S

{§4i §§§*-§ã§ã. - pmieçutinsa$imeistiwsa,rn'ç*v"hr



{i{l\Ít R,1,t} t.}* h5[,qg]o
RIO üR,4NBf; NO §UL

§F.fBETÀR t Â ili\ {'t"Í LT{-t R,;1

Parecer Conclusivo - FAC - 000312025

Porto Alegre,05l0312025 de de

Edital SEDAC 0312023 Chamada Pública de Coinvestimento - Eventos Culturais Populares
Projeto: Eventos culturais e populares de Jacutinga
Prop onente : PREFEITURA MI-INICIPAL DE JACUTINGA
CFIPC: 3489

Prezado (a) Produtor (a) Cultural,

''onsiderando o atraso na entrega da prestação de contas, de acordo com Despacho do Departamento de

\-,: t-rrnento/Sedac de O7 10112025 (fl.253) e, com base no que consta na Cláusula Oitava - DA PRESTAÇAO DE

CONTAS, item 8.1 e 8.4 do Termo de Convênio n' 3012023, Edital Sedac no 0312023 Charnada Piiblica dc

C'oinvestimento - Eventos Culturais Populares.

lnforrnamos que, o projeto 'Eventos culturais e populares de Jacutinga'está sendo multado por descrmlprimento ao

estabelecido na legislação vigente, com amparo no aft. l6 do Decreto N" 57.53 1 de 2710312024, e no que estabelece tr

inciso I - caso a entrega ocorra entre o sexagésimo prirneiro até centésimo vigesinto dia, o cotttctr clo tennino dct

execrtç'ão, sera aplicada rnulta de cinco por cento do valorfinanciado,'

Diante do exposto, considerando que o valor do projeto é RS 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) e a multa equivale
a 5%o sobre o valor total, solicitamos o recolhirnento de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais) ao FAC -
Fundo de Apoio à Cultura, por meio de GA - Guia de Arrecadação, código 1058, ernitida ah'avés da página

eletrônica da SEFAZ (www.sefaz.rs. gov.br).

O não pagamento do valor mencionado resultará na homologação parcial do projeto e o proponente flcará ent situaçào

suspensa perante o CEPC, restando irnpedido de apresentar novos projetos e receber recursos.

InÍbrmações sobre o preenchimento e ernissão da GA encontram-se no www.procuitwa.rs.gov.br, no tópico

r AC/Orientações Manual de Orienfação para p:eçushimeXlA.-dê§4.\.

Lembramos que este recolhimento deve ser atendido em 15 dias corridos, até 24103/2025, considerando o
recebimento deste parecer conclusivo encaminhado ao e-mail (conforme Proa 2411100-0001504-5) cadastrado no
Sistema Pró-cultura/RS, conforme determina a Resolução SEDAC tt" 0212024.

Atcnciosamente,

Equipe de Análise de Prestação de Contas
Divisão de Tomada de Contas

E-maiI: stc@sedac.rs. gov.br

Telefone: (5 1 ) 3288-5 427 I 5464



r:we!: RE: Parecer Conelusivo DTC 0003/2025 - Edital FAC §EDAC RS

<educjacutinga@jacutinga. rs. gov. br>

Gabinete <gabinete@acLitinga.rs.gov.br>

2025-A3{3 09:12

l{ênsagem origina.l.
As:iúnto: ÍlE: Pàrec€r CorÇl.usivo OTa OAA3/2A?-5 - Edita.l ÊAC SEDAC RS

l)àtij: l0?5-43-11 68: 5A

L)e: Ana Cristina (Ionzales Alves <3':.r, r.,-lr,-!,:-!iií:ji!i.:!..,j:.r,-É;!y-,iit::>

tiorn d:ia,
reinos a esclãrecer que atràvés do Parecer ConclLlsivo encaminhado,

rrct1Í:icanos que â prestaÇão de contas já foi ãnalisada pela Divisào
(ie ionjadê de Contas, nâo sendo mals írecessária anexaçào de

ijocirnerrtrls .-crniprotlatÓrios, teStando aper.tas o Pagamento de multa

r,r+rvlstâ no termo de convênio fÍr;rrado, gerada por descumprimento ao

.srâtrelerido na legis1ac.ào vigerrte, rêfatlvo à entnega em âtrâso da

refer:ida prestação, côür.rmpãro no art. 16 dô Decreto Ns 57.531.24, no

{lue êstabê1ôce o inciso I - caso à êntreBá ocúrna entre o sexagésin}o

tr"i-nÉriro ate centésimÕ vigésimo dia, a contar dô terminô da

r:rt,íuç:ão, será âplicâdâ mu]ta de cinco pol. cento dc, valor'

I r1):rir.::i;1d0....

\'.' ,p,;6lhimento de tl$ 3.75b,AA (i-rôs m:i.lr sete(êntos e cinquentâ reais)
.;çr fÀC - Fundc de Apoj.o à CLiItuaã, deve ser feito pÕr meio de GA -
(,uir de Arrecãdâçâo, código 1458, emitida atravês .la página

eietrôlricã da SE tAZ (r,r:1i. j ji j ] q.r.i:;, íit!.tfl [] ] ) .

ÀEaú.1rdarêmos o pnazo solici.tadô, at:é 30/01/2025, parâ que sêjã
prrsr:ivel À dnexaçáo do comprovànte de paganrento no Sistemã

i)r'ó-(ultura R5.

Pâr'à esclôreciÍnentos entre em contato via teleÍone

Atenc [Õsamêntê,

D:ivis.io de lomêda de Contas - DTC

:,e(retaria da Cultura - SEDAC

r 5'l 51 -l288 5427 .

r\V Borges de MeCeiros,1561 - 10e andãr
t t:P: 90119-9AA

cultura. rs. gov. br [2_]

i
\', , :,.r ;:,1.:,.ii.1:..:.,.1;:l.i:l,lr,.tl.i..i.:.'ri;..,.1.:...iit,....r.:.

.: :r:.! it.:,. -i;i.i,.iI j,..:..:i.{:-r.a:.i ij Í,.ij.] .,:,.iii-r.;t..,..!.:.:,..i.íi(iy.,..Íii: >

Hnrri.;rdo: quanta-Feirá, 1.2 de março de 2425 11:01
f)ar ir : Anã C r i st i.nê (;on zr les Al ve s < n üi -.}-i-.!1,iaj:':J::.Í.:àL-,J:..$!iaJ:i>

AssDnto: Re: Parecer Conclusivo D1C BOA3i2eD5 - Editãl FAC 5EDAC RS

ticrrn dia
eír re9,pôs'lâ ao email. rerebidÕ, envlamos a justi.flcàtlva,
ir i{ün}os no .?gllando

d-[e nc i 0s ãme r]t e,

Pài: n:ici.a Nazzari
,(:ar€rtaria de educaçáo. cultura e despoto

Í:§ 2025-Q3-Ql 12:26, Aír-r Ctistinâ Gonzales Alvês escrÉveui

De

PaÍa

Data



3fu Aara protêger sua privacidade rÊcursos remoto§ íorant lrloqrieados,

Diligêircia

Portô Alegrê, 28 de novembro de 2024

Projeto: Eventos culturais e populares de Jacutinga
proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

CEPC. 3489

Fditâl SEDAC 03!2023 Chamada Pública de Coinvestimento' [ventos CuÍturâis Populares

PrÉlzado (a) proponente,

dentre os documentos de prestaçâo de contas que Íorarn anexados ao Sisterna erÍl28111/2.4, não identificarnos os sequinles:

Dantrapartída rlo municipio; (MoDELo OísPoNivEl A,NExa l).

leqal;

j) prava de recolhinento dos impostos devidos no ântbita da execução, se {ot .r caso,.

coril inst.uÇões disponÍ'teis na página www.pracullüa.ts.gov.br -> FAÇi RS,

de Trabalho do projeto;

p) ttnk do vídeo de documentação do projeto, corn o(s') eveoto(s) e ação(ões) educativa(sJ realizaclo(s);

e!,et tti,

r ) sl.t {Je aprovação pelo Conselhct iltlunicipal de Culttira quanto á execucâo /isica e qlan lo ao alingimento do ableta tlo t:onvenio;

,) copiâs dos documentos íiscars cottprcbatoiÕs rJas duspesas rcalizadas, aprese:ntat)as 0ot1jL)ntalnenle e ent ottlen':tonr:log:t:a.

04/2023)

race ao exposto, informamos que á prestaçãg de contas deve ser complemêntãdâ corn os documentos citados acinra, no prazo irrÍornrado na "NntiÍir:açiiÚ rlr:

\_ jclimplência" anteriormentê enviada, ou seja, ãtê §7I1212.024,

Caso já tenha âpÍesentãdo algum deles, solioitâmos. po[ gentileza. que nos rnÍornre.

aplicaÇão ao pÍojeto.

anexados ao processo eletrônico.

Atenciosamente,

F.quipê do Fundo de Apoio à Cullura - FAC RS

Íac@)sedâc. rs.gov.br

AtenciosaÍnentê, \l ip
.\

L{
\,/l\i
'l

Assessoria Técnica

PRÓ.CULTURÀ RS

Departam€nto de Fomento - Secrêtâria de Estado da Cultura do Rio Grande do Sul

Av. Boíges de Medeiros 1501, l9o andar- 901 I9-900 - Porto Àlegre - RSTeleíone í51) 3283.7523
: :;, ; r:r.' j:,ír_.Í:l;./1.r,..) 1. . ;11:.1,;

{,, Í L"'r::<-
I



íjwd: PRÓ-CULTURA RS - Encaminhado
De

Para

Data

<educjêcutinga@jacutin gâ. Ís. gov.bÍ>

Gabinete <gabinete@)iacutinga, rs. gov. br>

2025-03-13 09:25

1"1ênsàgem ori.g:inal
Âssufito: PRO-CUl.T[,RA RS - En(aminhiicio

ll.rt.r: 202?i-12-U AB tAb

l.)e: Pro-Cuftura RS <8.,]}i::j§i§trt:|!'rgai:i.í.A::1:4!tÉ[í]r:.!.g:êil.ttj.:i*.ttí.,.i::..,.4rj.:V-]r">
Irdr.il: rl'.1.' :i. -_li..i.{riidL. r.J.ll..I-::L..ii.y-,l,ll

I ncamínhado

Porto Alegre, L7 de dezembro de 2A24

j)ro'ieto: EvÊntos culturàis e populares de làcuting"r
I .op.JOonte: PREFEITURA iqUNICIPAL DE ]ACUTINGÂ

(,EPC i l4B9
rJiLal SEDAC a)i2A21 Charnàdã PúbIica de Coinvêstimênto
(,,r I lurá;i:i PopuIâres

Eventos

l,r.ê:r.rdo (á) proponente,

\,'iiriornranros que a marcação de "anquj"vo aprovado" nos arquivos de

Irestáí;ào de contas apresentarlos no 5istema Pnó-cu]turê indica apenas

.iue a docunrent.rçào fo:i anexada ao processo ei-etrônico (PR0A) ê

r,ncaniinl'rada para anal.ise dos nesponsáveis.

íJ rôi1teiÍdô cios documentos ainda não JioÍ analisado

ÀSuàrde d:i.1igência ou pêrecer e ãcoilpaúhe à situação do pnojeto no

'rlrp.lçr: r.1o propouentê".

.^ r ên (: ios ama,lt e,

Êquipe do l:Lindo de Apoio à Culturà - FAC R5

A1: en c:io sàoler'] a€r,

Assesgorià Têcnica
PRO.CUI,,TURA RS

{)e}jàrtanrento de Fomênto - Secnetãrià de Estadü dã Cul.turà do Rio 6rãrde
r.lo Sul

! lic|ges de l'4edei.ros 15O1, 19e àndàr. - 901.19-900 - Pôrtú AleÊne , RS

\,1r:forie l51) 3288.7523
. r'.' rlt ir I I ",:.1 ..'.. , ili',.-:::



t.,Jt.|., t.t :,.lij(()i (.ljli:Ú!.ri l

i.i;rii;.i ;r d:isUôsiçáo pat.t ílla:i.s i.Ílí:or.utêçôôs qUr.r :r .Í.i.etr"t:n

,\i {:unrDrlilent.t-io r:ordialnreqte, enc;ininhaoio5 o paIêcêr, ConcluSivo da
I r , ;j' .ir: i .rÍrrj(ià rlu i:onIa] tflf ÉreÍ)t É aà Dritieto Eveiltos ctij.turã j s e

r,í:'l;rrirr c:, {ji.t jà.uiiltg;i) CEPC 1489, proê 2i,/1100-A6ô.il0B-1.

r.ê(essiir':iiIs.
,\ ti{,irr( iosilmoIrte

r\rr.r ( r:Lsttna úonzal€:;
ilr I i ta.* r:li A5su4tos CLrftrr.àis

Lrj'ÍÍ:)áa {ie lomadà (ie Contas - D.lC

)1::Lr,:L;rii.t da Cu]t,;ra - SfL)ÀC

.il; §l :i2-ti8 54t8
i\r"i , iir:,r'B.rs iJo l,Íedoi i'os , 15tà.1 - 1.0'^ irrdalr'

i.li): 9?i.J.9-90(.1

r: r:i i ilr J, is. fi0,J. h,' Ii.]

i r,rks:

Itl ir.l,.i,it.ii.;i:.,..:.1..,r.-i.i.1r-::i.,.r*i....4:,:..!r.,..i:.i.i:.l.i.ri..,i-:i-1.

i..:i.DkI

l:, ,., . . ,'i riilii, i
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